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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 239, DE 2 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, e parágrafo único, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009, resolve:
Art. 1o Ajustar a programação de pagamento de que trata o Anexo VIII da Portaria Interministerial MP/MF no 64, de 30 de março de 2009, na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

ACRÉSCIMO DA PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO RELATIVA A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2009 E AOS RESTOS A PAGAR,
DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 64, DE 30 DE MARÇO DE 2009

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
2800028000 MIN.DO DESENVOLVIMENTO, IND. E COMÉRCIO EXTERIOR 10.000 8.572 7.144 5.716 4.288 2.860 1.432 0

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 2 de junho de 2009

Processo No- 23000.007933/2008-99. Interessada: Universidade Ci-
dade de São Paulo. Representante Legal: Rubens Lopes da Cruz.
Com fulcro no art. 48 do Decreto No- 5773/2006, dou publicidade ao
Termo de Saneamento de Deficiências firmado nos autos, que con-
cede 12 (doze) meses para o saneamento de deficiências da Uni-
versidade Cidade de São Paulo.

CARLOS EDUARDO BIELSCHOWSKY

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE
POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 319, DE 3 DE JUNHO DE 2009

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.010733/2009-51 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do

Departamento de Fitotecnia - FIT/CCA, instituído pelo Edital n°

033/DDPP/2009, de 16 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial

da União de 17/04/2009.

Campo de Conhecimento: Agronomia (Matérias Primas Agropecuá-

rias e Biotecnologia).

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.

N° de Vagas: 01 ( uma ).

Classificação Candidato Média Final
1° Neusa Steiner 9,5
2? Lirio Luiz Dal Vesco 9,0
3? Camila Regina Cordeiro 7,5
4? Rodrigo Podebon 7,0

ELZA MARIA MEINERT

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE TECNOLOGIA

INSTITUTO DE MACROMOLÉCULAS

PORTARIA No- 12, DE 2 DE JUNHO DE 2009

A DIRETORA PROFESSORA ELIZABETE FERNANDES
LUCAS DO INSTITUTO DE MACROMOLÉCULAS PROFESSO-
RA ELOISA MANO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

Resolve tornar público o resultado do processo seletivo para
contratação de Professor Visitante, referente ao edital n.34 de 7 de
maio de 2009, publicado no DOU n.86, de 08/05/09 e n.89, de
13/05/09, na área de caracterização nanoscópica de materiais po-
liméricos utilizando a técnica de espalhamento de raios X em baixos
ângulos - SAXS, do Instituto de Macromoléculas Professora Eloisa
Mano.

1 KARIM DAHMOUCHE

ELIZABETE FERNANDES LUCAS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 3 de junho de 2009

Nº 142 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
os seguintes Protocolos ICMS, celebrados entre as respectivas uni-
dades federadas:

PROTOCOLO ICMS 22, DE 3 DE JUNHO DE 2009

Altera o Protocolo ICMS 132/08, que dis-
põe sobre a remessa de soja em grão do
Estado de Goiás para industrialização, por
encomenda, no Estado de Minas Gerais
com suspensão do ICMS.

Os Estados de Goiás e Minas Gerais, neste ato representados
pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda, tendo em
vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966, Código Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O

Cláusula primeira O Anexo Único do Protocolo ICMS
132/08, de 5 de dezembro de 2008, fica acrescido do item 3 com a
seguinte redação:

"3 - FILIAL ITUMBIARA:
Av. Celso Maeda, nº 1.525, Sala 9, Bairro Santa Rita -

Itumbiara, GO
IE: 10.444.813-0
CNPJ: 00.969.790/0017-85"
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da

sua publicação no Diário Oficial da União.
Goiás - Jorcelino José Braga; Minas Gerais - Simão Cirineu

Dias.

PROTOCOLO ICMS 23, DE 3 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre os procedimentos a serem
adotados nas operações de importação por
conta e ordem de terceiros e de importação
por encomenda, e dá outras providências.

Os Estados do Espírito Santo e de São Paulo, neste ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, tendo
em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Na-
cional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o
seguinte

P R O TO C O L O

Cláusula primeira. Nas operações de importação de bens ou
mercadorias do exterior promovidas por estabelecimentos situados no
Estado do Espírito Santo ou de São Paulo, por conta e ordem de
adquirentes situados no outro Estado, na forma estabelecida na Me-
dida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, na Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nas Instruções Normativas SRF
nºs 225, de 18 de outubro de 2002, e 247, de 21 de novembro de
2002, o recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo à
operação deverá ser efetuado pelo estabelecimento importador em
favor do Estado de localização do adquirente.

§ 1º Para os efeitos deste protocolo considera-se:
I - importação por conta e ordem de terceiro qualquer im-

portação em que sejam utilizados recursos do adquirente, inclusive
adiantamentos para quaisquer pagamentos relativos a essa operação;

II - importador por conta e ordem de terceiros, a pessoa
jurídica que promover, em seu nome, o despacho aduaneiro de im-
portação de mercadoria adquirida por outra, em razão de contrato
previamente firmado, que poderá compreender, ainda, a prestação de
outros serviços relacionados com a transação comercial, como a rea-
lização de cotação de preços e a intermediação comercial;

III - adquirente, a pessoa física ou jurídica que contratar
empresa para importar por sua conta e ordem.

§ 2º O recolhimento do imposto incidente sobre as operações
de importação por conta e ordem de terceiros, contratadas até o dia 20
de março de 2009 e cujo desembaraço aduaneiro tenha ocorrido até o
dia 31 de maio de 2009 será disciplinado em convênio ICMS.

Cláusula segunda No momento do desembaraço aduaneiro de
bem ou mercadoria importada do exterior por conta e ordem de
terceiro, o importador deverá:

I - providenciar o recolhimento do imposto devido ao Estado
de localização do adquirente, em nome deste, por meio de Guia
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE;

II - emitir, concomitantemente:
a) documento fiscal de entrada, sem destaque do imposto;
b) documento fiscal relativo à saída, sem destaque do im-

posto, para fins de acobertar o trânsito até o adquirente, fazendo
referência à GNRE e ao documento previsto na alínea "a".

Cláusula terceira Tratando-se de importação por conta e or-
dem de terceiro:

I - o trânsito do bem ou da mercadoria importada até o
adquirente será acompanhado dos seguintes documentos:

a) das vias do documento fiscal referido na alínea "b" do
inciso II da cláusula segunda, observada a legislação pertinente;

b) da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais
- GNRE;

c) da cópia da Declaração de Importação (DI);
II - na hipótese de a operação de importação ser isenta ou

não tributada, o trânsito do bem ou da mercadoria importada deverá
ser acobertado pela Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira
sem Comprovação do Recolhimento do ICMS, emitida em favor da
unidade federada de localização do adquirente e devidamente visada,
de acordo com a legislação pertinente.

III - se o adquirente for contribuinte do ICMS, este deverá
emitir documento fiscal relativo à entrada, incluindo no seu valor,
quando cabível, frete, seguro e demais despesas, com destaque do
imposto, se devido, observada a disciplina regulamentar aplicável às
entradas decorrentes de importação.

Cláusula quarta O disposto nas cláusulas primeira, segunda e
terceira deste protocolo não se aplica à operação de importação por
encomenda, realizada pelo importador, seguida de venda a enco-
mendante situado no outro Estado.

§ 1º Para os efeitos deste protocolo, considera-se importação
por encomenda a operação de importação que, cumulativamente, ob-
serve o seguinte:

I - seja promovida por pessoa jurídica importadora que ad-
quire mercadorias no exterior para revenda a encomendante prede-
terminado, devidamente habilitado nos termos da Instrução Norma-
tiva SRF nº 650, de 12 de maio de 2006.


